




EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023
PROCESSO Nº 100/2023

DATA: 17 DE JULHO DE 2023
HORAS: 09H00MIN
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAISPARA O CENTRO DE REFERENCIA DA MULHER DE SAGRADA FAMÍLIA - RS.

	O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA - RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que, no dia e hora acima descrito, na sala de licitações do Centro Administrativo Municipal, localizada na Rua 20 de março, nº 99, Centro, cidade de Sagrada Família/RS, processando-se essa licitação através do site https://bll.org.br. A sessão pública será realizada no dia 17/07/2023, com início às 09h00min, horário de Brasília – DF nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002.

1. DO OBJETO: 

1.1.	Constitui objeto da presente licitação a aquisição dos seguintes itens:
	Numero do item
	Produto

	Descrição

	Quantidade 

	Media Valores unitário

	01
	Notebook Intel Core I3 1115 g4. 

	Notebook Intel Core I3 1115 g4. Memoria RAM de 8 GB, TIPO de memoria: DDR42666MHzSODIMM. Armazenamento SSD 256 gb. Tela 15.6 FHD com resolução da tela : 1920*1080. Conexoes: 1Xhhdmi 2.0, 1x USB 2,0,2X USB 3,0. Bluetooth: 5.1, Web Cam: 1.0MP (1280*720) Bateria 2 celulas Lithium Ion (36Wh) Teclado: Portugues(BR) com teclado numérico. Windows 11 Home

	03
	R$ 3.850,00

	02
	Impressora Multifuncional HP
	Impressora multifuncional Laser Monocromática. Impressao padrão de impressão frente e verso: sim. Velocidade de impressão em preto A4(max.ppm): 30 PPM. Velocidade da impressão em preto Carta(max. Ppm) 32PPM. Tipo de consumível: cartucho de toner e unidade de cilindro. Velocidade da CPU (mHz):200. Tempo de saída da primeira pagina :8,5. Resolução de impressão (dpi): 2400*600 dpi. Compatibilidade com o driver de impressora: Windows, Mac OS.Interface padrão: Wireless 802.11 b/g/n, Ethernet, Hi-Speed usb 2.0. Recursos de rede padrão: Impressao, digitalização. Certificação Wi-fi: Sim. SCAN: formato dos arquivos de digitalização: JPEG(JPG), PDF de uma pagina /múltiplas paginas (PDF/A, PDF  de alta compressão), TIFF de uma pagina/multipagina(TIF), Windows Bitmap( BMP), MAX, gráficos de rede portáteis (PNG), XML Paper Specification (XPS) Capacidade de digitalização: monocromática e colorida. Capacidade do alimentador automático de documentos (max. Pagina) 35. Capacidade de impressão frente e verso: Sim. Capacidade padrão de entrada de papel (pag) 250. Ciclo de trabalho mensal máximo: ate 10.000 paginas. Recursos: impressão duplex, alimentador automático de documentos, impressão móvel.
 
.
	01
	R$ 3.200,00


	03
	Mesa redonda
	Mesa redonda com tampo engrossurado 30mm 100*100, 100% mdf. Cor nude.
	01
	R$ 1.210,00

	04
	Poltrona
	Poltrona Fixa, base madeira fixa estofada 

	04
	R$ 700,00

	05
	Quadro decorativo

	Quadro decorativo 1.20*60 Abraço Romero Brito. 
	01
	R$ 540,00

	06
	Cadeira de escritório 

	Cadeira de Escritório Linha Office com rodizzio.
	01
	R$ 715,00

	07
	Mesa de Escritório
	Mesa de escritório tampo em L, com tampos e pés engrossurados 100 MDF medindo 1500 mm*1391 mm*500 mm de profundidade. 100 % MDF

	01
	R$ 2.298,

	08
	Cachepo em MDF
	Cachepo em MDF com espelho, estrutura metálica com prateleiras em MDF

	01
	490,00

	09
	Armário Grande
	Armário grande 100% MDF com prateleiras
	01
	R$ 5.000,00

	10
	Multiprocessador
	Multiprocessador Industrial elétrico de inox com 770 W (220VLTS)
	02
	R$ 750,00

	11
	Sanduicheira Elétrica
	Sanduicheira indústria elétrica, chapa lisa dupla inox croydon
	01
	R$ 1.000,00

	12
	Liquidificador Industrial
	Liquidificador Industrial 06 litros  de aço inox iql6, todo o conjunto de mancal/hélice e copo em aço tampa de alta vedação.
	01
	R$ 1.000,00

	13
	Forno Elétrico
	Forno Elétrico Fischer Autolimpante Grill44/1323/5697
	01
	R$ 1.000,00

	14
	Batedeira Elétrica
	Batedeira Elétrica Industrial, planetária alta oster black li – 220 vlts
	01
	R$ 1.000,00

	15
	Máquina de costura
	Máquina de costura reta industrial, uma agulha, 4500 rpm, lubrificação automática, ponto ate 5mm, com motor direct drive e de 220 vlts, com pé e mesa


	07
	R$ 2.895,00

	16
	Maquina industrial de costura 
	Máquina de costura ponto conjugado industrial adequada para tecidos leves, 5500 rpm, com motor direct drive e de 220 vlts, com pé e mesa.
	01
	R$ 3.935,00

	17
	Máquina de costura galoneira
	Máquina de costura galoneira plana industrial, com  motor eletrônico direct drive e 220 vlts, 550 w com pé e mesa.
	01
	R$ 5.270,59

	18
	Teclado 
	Teclado Teclado Yamanha Psr e 273 com fonte 711975
	01
	R$ 1.500,00

	19
	Guitarra Tagima Stratrocaster Tg 520 Msg
	Guitarra Tagima Stratrocaster Tg520 Msg de tília metallic blue metálico com diapasão de madeira técnica. Verde
	01
	R$ 1.200,00

	20
	Guitarra Striberg
	Guitarra Striberg STS series STS 100 stratocaster de tília brilhante com dispasao de bordo. Canhota preta.
	01
	R$ 1.300,00

	21
	Cubo Onel OCG
	Cubo oneal ocg 100fc/footswistch 1*8:30w Rms 
	01
	R$ 1.000,00

	22
	Cadeiras de plástico
	Cadeiras de plástico sem braço bistro
	50
	R$ 89,00

	23
	Violão Gianini
	Violão Gianini Start N-14 natural n14 com palhetas
	04
	R$ 500,00

	24
	Jogo Educativo
	Jogo educativo de memória das profissões de madeira 
	29
	R$ 43,00

	25
	Jogo Educativo
	Jogo de quebra cabeça mdf
	05
	R$ 41,30

	26
	Jogo Educativo
	Jogo Educativo de domino mdf
	05
	R$ 48,10

	27
	Jogo Educativo
	Jogo Educativo de memória 40 peças mdf
	05
	R$ 44,15

	28
	Livros Educativo
	Livros infantis educativos (Papel e pano)
	30
	R$ 36,00

	29
	Jogo Educativo 
	Jogo Montessori-Educacional-letras, números e figuras
	01
	R$ 79,20

	30
	Jogo Educativo
	Jogo Educativo Descobrindo emoções MDF
	01
	R$ 181,75

	31
	Jogo Educativo
	Jogo Família Terapêutica MDF
	01
	R$ 272,00

	32
	Jogo Educativo
	Jogo educativo de Fantoches MDF Profissões 
	01
	R$ 207,00

	33
	Jogo de baralho
	Jogo de baralho em papel
	03
	R$ 9,10

	34
	Coleção de livros 
	Coleção de livros boas maneiras
	01
	R$ 135,00



2. – DA PARTICIPAÇÃO.
	2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atenderem todas as exigências constantes neste Edital. 
	2.1. É vedada a participação de empresa:
	2.1.1. Em processo de falência ou de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
	2.1.2. Empresas que estejam constituídas em consórcios: 
	2.1.3. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93;
	2.1.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 
	

2.1.5. Incorrer em outros impedimentos previstos em Lei. 
	2.3 Condições para participação das empresas beneficiadas:
	2.3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site https://bll.org.br, até às 09h00min do dia 17/07/2023.
	2.3.2. Poderá participar do presente Pregão Eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://bll.org.br.
		2.3.3. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
	3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://bll.org.br. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro estão contidas no site.
		3.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
		3.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Sagrada Família/RS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
		


4.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo todas as especificações técnicas e a marca do produto, valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 2.
	4.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
	4.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
	4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
	4.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações contidas neste Edital serão desconsiderados.
	4.5. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente:
	a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 
	b) indicar a marca e modelo do produto ofertado e as especificações detalhadas do objeto consoantes exigências editalícias;
	c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço das despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;
	d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico. A proposta deverá ser em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

	OBS: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da administração.

5 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO
	5.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 
6 - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO


6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o disposto no Edital.
	6.2. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente tenha encaminhado proposta de preços.
	6.3. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro.
	6.4. Será considerada aceitável a proposta que:
	a) atenda a todos os termos deste Edital;
	b) contenha preço compatível com os praticados no mercado.
	6.4.1. Constatada a existência de proposta(s) inexequível (eis) o Pregoeiro excluirá o Licitante da etapa de lances.
	6.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance, exclusivamente, por meio do provedor eletrônico.
	6.6. Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último lance registrado no sistema.
	6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e registrado em primeiro lugar pelo provedor.
	6.8. Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais Licitantes, sendo vedada a identificação do detentor do lance, conforme item 6.3 acima.
	6.9. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.9.1. A sessão pública do Pregão só estará concluída depois de declarados os vencedores em cada item do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos Licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa.
	6.10.  Caso haja desconexão do sistema para o Pregoeiro, na etapa de lances, e o sistema permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível a retomada do certame pelo Pregoeiro os atos até então praticados serão considerados válidos.
	6.11. O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento.
	6.12. O Pregoeiro anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.




6.13. Definidos os vencedores de cada item, estes deverão encaminhar a documentação de habilitação e proposta, nas formas e nos prazos estabelecidos no item 8.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
	7.1. Após a fase de lances o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
	7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
	7.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das especificações da marca indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante a apresentação de amostra do material, declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características indicadas na proposta, ou demais documentos que julgar necessário, como condição para adjudicação do objeto.
	7.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.

8 – HABILITAÇÃO
	8.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá comprovar sua habilitação através do envio da documentação, digitalizados e anexados através do site: https://bll.org.br 
	8.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Nas Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativa que não apresentarem expressa a data de validade será considerado como prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua emissão.
	8.3. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação relativa à:
I – habilitação jurídica
a) registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 


tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b) Comprovante de enquadramento, se for o caso, como micro ou pequena empresa ou declaração de enquadramento pelo SIMPLES Nacional, datado de no máximo 180 dias antes da sua apresentação;
II – qualificação econômico-financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a (30) trinta dias da realização do Pregão.
III – regularidade fiscal e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Servindo documentos como prova: Alvará, Certidão de Lotação ou outro documento que comprove sua inscrição junto ao município sede do licitante);
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União), Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia – (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos junto à Justiça do Trabalho, em conformidade a Lei 12.440/2011.
IV – Declarações e outros documentos
a) Declaração do próprio interessado atestando que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, de que não emprega menor de 16 anos ou de que emprega menor, a partir 
b) 
de 14 anos, na condição de aprendiz, em cumprimento do disposto no inciso 
c) XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999 (cf. Anexo I).
b) Declaração de que atende a todas as exigências de habilitação e de que não foi declarada inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer das suas esferas (cf. Anexo II).
c) Prospecto do objeto com descrição completa e detalhamento do produto ofertado.
	8.4. O licitante que não apresentar a documentação exigida será considerado inabilitado estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital; 
9 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO.
	9.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por meio de formulário eletrônico do site https://bll.org.br, por escrito entregues no setor de protocolo desta Prefeitura em horário de expediente e/ou pelo e-mail: licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br. 
	9.2. Caberá ao Pregoeiro, juntamente com a Comissão de Licitações deste município, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
	9.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
	9.4. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 
10 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.
	10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora.
	10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.
	10.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada, depois da adjudicação do(s) item (ns) ao(s) proponente(s) vencedor(es) pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente. 
11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
	11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo a licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, durante a Sessão. 
	11.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
	11.1.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma for aceita pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, por escrito, entregue no setor de protocolo, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, ou enviado para e-mail: licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br. Ficam os demais desde logo intimados, para conhecimento das razões e apresentar as suas contrarrazões, em igual número de dias. O prazo começa a correr do término do prazo da recorrente. 
	11.1.3. Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente infirmado à autoridade superior. 
	11.1.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
	11.1.5. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.
	11.1.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
	11.2. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12 – DAS OBRIGAÇÕES.

	12.1. Da Contratante:

	12.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
	12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
	12.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
	12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
	12.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.
	12.2. Da Promitente Fornecedora.

	12.2.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 
	12.2.2 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 
	12.2.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 
	12.2.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
	12.2.5. Designar profissional responsável pela entrega do bem licitado;
	12.2.6. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 
	12.2.7. Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
	12.2.8. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados. 
	12.2.9. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
	12.2.10. Manter durante toda a execução das obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 
13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
13.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;
13.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;
13.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 6% sobre o valor do último lance ofertado;
13.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
13.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
13.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
13.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;
13.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14 - RESCISÃO 

	14.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

15 - DOS PRAZOS DO CONTRATO 

	15.1. É fixado o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do instrumento de contrato, a contar da convocação da empresa;
	15.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada.	

12 – FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

	12.1. A Contratada deverá efetuar a entrega no local indicado na Nota de Empenho, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do envio da mesma, via e-mail, fax, ou entregue pessoalmente, sob pena de ter o seu contrato cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.
	12.2. O prazo estabelecido no item acima poderá ser prorrogado a pedido do fornecedor, desde que devidamente justificado e aceito pela Secretaria.
	12.3. O material deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.
	12.4. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

13 - DO PAGAMENTO:

	13.1. O pagamento será efetuado mediante empenho, comprovada a entrega do material, por intermédio do Centro de Referencia da Mulher do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na:
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	13.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
	13.3. O prazo para pagamento é de 15(quinze) dias após o protocolo de recebimento da NF, confirmada a entrega e conformidade das produtos, mediante vistoria pela secretaria solicitante dos mesmos.

14 – DAS OBRIGAÇÕES:

	14.1. DO LICITANTE:
	a. Fornecer o objeto conforme especificações deste edital e em consonância com a proposta de preços;
          b.Fornecer o objeto conforme solicitação do Município.
           c.Entregar os materiais com as suas embalagens intactas, sem apresentar furos, rasgos, molhados ou manchas; as embalagens não poderão estar amassadas ou enferrujadas;
          d. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;
         e. Obriga-se a contratada a promover em até 24 horas a troca daqueles itens que porventura apresentarem qualquer defeito ou que eventualmente estejam vencidos ou violados;
        f. Arcar com todas as despesas relativas ao objeto com taxas, impostos, obrigações trabalhistas, ou quaisquer outros acréscimos legais correrão por conta exclusiva do Contratado;
       g. Comunicar à Administração Municipal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos quando solicitado pelo Município;
        h. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

	14.2. DO MUNICÍPIO:

	a. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela licitante;
	b. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
	c. Fiscalizar a execução do objeto do contrato por meio de servidor designado;


15 – MULTAS E PENALIDADES:

	15.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
	15.1.1. Advertência;
	15.1.2. multa(s), independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente com os itens descritos abaixo, que deverá(ão) ser recolhida(s) por meio de Guia de Recolhimento Municipal, a ser preenchida de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE:
	a) pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, nos prazos previstos neste edital, será aplicada multa moratória na razão de 0,5% (cinco centésimo por cento) ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até 30 (trinta) dias de atraso. Contudo, a qualquer momento, em decorrência do atraso, poderá, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;
	b) pela não prestação dos serviços, de sua entrega e/ou de suas etapas, sem justa causa, será aplicado multa na razão de 15% (quinze por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
	c) quando da reincidência em irregularidade notificada pelo Município, sem a pronta adequação, será aplicada a multa correspondente a infração cometida conforme subitens anteriores, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
     	d) pela subcontratação de serviços não permitidos será aplicada multa da razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta, e no caso de reincidência será cancelada a nota empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
      	e) pela apresentação de documentação falsa, retardamento na execução do objeto, não manutenção da proposta, comportamento inidôneo e fraude ou falha na execução do contrato poderá ser cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
    	 f) pelo descumprimento das normas relativas à segurança do trabalho, será aplicada multa na razão de 2% (dois por centos) até 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, conforme a gravidade da infração cometida pela licitante vencedor, podendo, também, ser anulada a nota empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
	15.2. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:
	a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
	b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
	c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
	d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
	e) comportamento inidôneo;
	f) cometimento de fraude fiscal;
	g) fraudar a execução do contrato;
	h) falhar na execução do contrato.

	15.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.
	15.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
	15.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

	16.1. Qualquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Sagrada Família - RS, setor de Licitações, e-mail: licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br ou no telefone (55) 9912214239, no horário compreendido entre as 8h e 12h e das 13:30 às 17:30 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
	16.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações.
	16.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados.
 	16.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax e telefone e e-mail.
	16.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
	16.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Sagrada Família - RS, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial contratado.
	16.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
	16.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8666/93).
	16.9. São anexos deste Edital:
	ANEXO I - MODELO DE CREDENCIAMENTO
	ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
	ANEXO III – 	MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
	ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
	ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO
	16.10. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Palmeira das Missões - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.


Sagrada Família - RS, 05 de julho de 2023.


Andre Fernande de Quadros
Prefeito Municipal em Exercicio


Eliane Vargas Ronsani
Departamento de Licitações e Contratos



ANEXO I – MODELO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº 100/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023

Ao Pregoeiro do Município de Sagrada Família/RS, pela presente, credenciamos o (a) Sr.    (a)     	    	, portador(a) da Cédula de Identidade sob n°	 e CPF sob n°	, a participar do procedimento licitatório, na qualidade de Representante Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da Empresa, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, sob a modalidade acima, instaurado por este órgão público. 
Na qualidade de representante legal da Empresa 	
 	,



 	,	de	de 2023.

Nome:	.







Assinatura do Representante legal



ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023
[bookmark: _GoBack]PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023


Apresentamos nossa proposta para fornecimento de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA MULHER - RS, conforme objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletronico nº. 02/2023, acatando todas as especificações do Edital, conforme abaixo.

Razão Social/endereço/telefone/e-mail:

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	UN.
	QUANT.
	VALOR DE REF. POR UN

	1
	
	UN
	08
	R$ 

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
	
	
	
	

	5
	
	
	
	

	6
	
	
	
	






Local e Data,





Nome do Representante Legal
Assinatura do Representante Legal







ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023.


À Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA/RS. 
Nome da Empresa:	. CNPJ nº:	. Nome do Representante:			.
Declaramos para os fins de direito, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por expressão da verdade, firmamos a presente.
Sagrada Família/RS, ........ de	de 2023.






Assinatura do Representante Legal da Empresa







ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023


À Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA/RS.     DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º DA C.F.
Nome da Empresa:	. CNPJ nº:	. Nome do Representante:			.
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do processo licitatório sob a modalidade de Pregão Eletronico nº 02/2023, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
Por expressão da verdade, firmamos a presente.

Sagrada família/RS, ........ de	de 2023.







Assinatura do Representante Legal da Empresa



ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023

Contrato nº	/2023

O Município de SAGRADA FAMÍLIA - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua. 20 de Março, 99, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Marcos do Nascimento Santos, inscrito no CPF sob nº 958.844.590-68, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa	, com sede a Rua .............................., nº......, na cidade de........................./........, inscrita no CNPJ sob nº ............................representado neste ato pelo seu representante, Sr.............................doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, e do Decreto Municipal nº 022/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito e em conformidade com o Edital de Pregão Eletronico nº 02/2023, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa(s) para o fornecimento de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA O CENTRO DE REFERENCIA DA MULHER DE SAGRADA FAMÍLIA - RS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo fornecimento do(s) Item(s) ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor de R$ ............... (	).
CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E ENTREGA DO OBJETO
O pagamento somente será efetuado após a entrega do objeto ora licitado, estes que deverão ser entregues em até 30 dias, contados a partir da data de solicitação, que será efetuada através de nota de empenho, e o não cumprimento poderá acarretar em rescisão do contrato.
Na nota fiscal devera conter, obrigatoriamente, os dados da licitação e do contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO
Para o cumprimento do objeto do presente contrato, serão utilizados recursos conforme segue:
1050
Cod. Reduzido 834.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
Os preços cotados deverão ser fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Parágrafo Primeiro – Constitui direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo – Constitui obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) pela fiscalização e acompanhamento dos serviços;
c) pelo cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecidas neste contrato;
d) dar a contratada às condições necessárias para a regular execução do objeto deste contrato.
Parágrafo Terceiro – Constitui obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento do objeto na forma ajustada e contratada por este termo;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovam estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE              INADIMPLENCIA CONTRATUAL
Multa ao executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
Multa ao executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
Multa a inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
Multa a inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
Multa ao causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido: - por ato unilateral da Administração, nos casos do Inciso I a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; - em comum acordo entre CONTRATANTE E CONTRATADA; - pelo descumprimento no prazo de entrega dos itens, estabelecido pela administração.
Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa no art. 77, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e CONTRATADA, será feita através de protocolo e e-mail. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FISCAL DO CONTRATO
O Contratante nomeia e constitui neste ato os Responsável pelo Patrimonio, como fiscais desta contratação.
Parágrafo Primeiro – O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao Contratante sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato. Todos os serviços contratados estão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção a qualquer hora, em todas as suas etapas, por pessoas devidamente credenciadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos á Luz da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente objeto contratual que não possam ser dirimidas pela intermediação Administrativa, fica eleito o Foro de Comarca de Palmeira Das Missões/RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.
E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.


Sagrada Família/RS, ....... de...........de 2023.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
CONTRATANTE





EMPRESA
Representante da Empresa CONTRATADA










